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rrefeitura Municma1 ~a f stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FICA concmmo À RÁDIO IPi 
.RCIG LOCAL. wgrtçÃo poo w 
POSTOS t1lJNICtpAIS.-

A~tigo lD) • Fica concedido à ~dio Iperoig local, isenção dos imPostos/ 
Municipais.-

• - # , Attigo 2U) • Esta isençao abrangera também os terrenos ocupados pela meJ! 
ma, ou sej~ o terrena onde est~ situado e est~i~-e o do// 

transmissor.-

Artigo 3a) - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação, revo&A ... ~ 

das as disposiçoes om contrario.-

Ubatuba, ~ DE MAIO DE 1961,-

.' . 

Wilson Abirachad • .,w· · 

Prefeito Municipal.-

REGISTFJIDA r: PUBLICADA NA SECRETARIA DA PREFEITtmA MUNICI
PAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA, EM 23 DE MAIO DE 1961,-
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